
 

 

 

 

 

 

 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 
 
 RODRIO PREIS, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO CAMPO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA 
PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de cargos de provimento efetivo 
elencados no Anexo I deste Edital, com a execução técnico-administrativa da empresa INFINITY ASSESSORIA 
PEDAGÓGICA LTDA, o qual reger-se-á pelas instruções especiais contidas neste Edital e demais disposições 
legais vigentes. 
 
1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

23/02/2015 Publicação do Edital 

24/02/2015 e  
25/02/2015  

Prazo para impugnações do Edital e abertura das Inscrições  

23/02/2015 até às 
23h59min do dia 
24/03/2015 

 
Período de Inscrições 

23/02/2015 a 
25/03/2015 

Prazo para pagamento da taxa de inscrição 

31/03/2015 Publicação do ROL DOS INSCRITOS e DIVULGAÇÃO DO LOCAL DAS PROVAS 
OBJETIVA, PRÁTICA E DE TÍTULOS 

01/04/2015 a 
02/04/2015 

Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

07/04/2015 Homologação das Inscrições 

12/04/2015  Realização das provas escritas objetivas 

12/04/2015  Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas) 

13/04/2015 e 
14/04/2015 

Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o gabarito da 
prova objetiva 

23/04/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 
discordância com o gabarito  

23/04/2015 Publicação do gabarito definitivo, publicação das notas das provas objetivas 

24/04/2015 e 
25/04/2015 

Prazo para recurso contra notas da prova objetiva 



 

 

 

 

 

 

 

28/04/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra notas da prova objetiva e 
convocação dos classificados para as provas prática e de títulos. 

03/05/2015 Realização da prova prática 

03/05/2015 Entrega de títulos para os PROFESSORES 

06/05/2015 Publicação das notas das provas prática, de títulos e publicação da classificação 
provisória 

07/05/2015 e 
08/05/2015 

Prazo para recurso contra notas das provas prática, de títulos e classificação 
provisória 

13/05/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra nota das provas prática, de títulos e 
classificação provisória 

13/05/2015 Homologação do resultado final 

 
1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso Público e/ou 
da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame. 
 
2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos e empregos constantes no Anexo I deste Edital, com 
função/ área de atuação, carga horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos 
no mesmo. 
 
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados na 
Secretaria Municipal da Administração durante todo o período de validade do Concurso Público sob pena 
de perda da classificação. 
 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 
2.3.1. O candidato aprovado no presente Concurso Público deverá acompanhar através dos meios de 
comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do 
Concurso Público. 
 
2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 
www.infinityprovas.com.br e www.riodocampo.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos 
ao Concurso Público, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua 
homologação final. 
 
3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco 
por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 
Constituição Federal. 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal por SEDEX, até o 1º dia útil após o 
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encerramento das inscrições, para a empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, com sede na Rua 
Benjamim Constant, 1394, apto 11C, bairro Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000 os seguintes 
documentos: 
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como da provável causa da deficiência. 
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste 
Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade; 
c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de 
outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém:  Declaração de que a necessidade especial 
não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da 
condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou 
aposentadoria; 
 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 
tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 
ficha de inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.6. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não 
preencher as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não 
portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva 
de vaga. 
 
3.9. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. O candidato deverá acessar o site (www.infinityprovas.com.br) onde terá acesso ao Edital e seus 
Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará 
disponível no período de 23/02/2015 a 24/03/2015. 
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-
requisitos para inscrição. 
4.1.2. Os candidatos que já realizaram o pagamento da taxa de inscrição diretamente ao setor de Tributos 
do Município de Rio do Campo em virtude do Edital de Concurso Público 01/2014 terão suas inscrições 
deferidas. 
 
4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, 
imprimir e pagar o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto. 
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações.  
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo 
pagamento. 
4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a 
troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Concurso Público.  
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal; por telex ou via fax; e-mail; 
extemporânea e/ou condicional ou ainda fora do prazo estabelecido.  
 
4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos 
(rol de Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido 
processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital.  
 
4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital bem 
como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que 
passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Concurso Público. 
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Concurso Público poderão ser sanadas através do e-mail 
contato@infinityprovas.com.br. 
 
4.5. A Prefeitura Municipal de Rio do Campo e a Empresa Infinity Assessoria Pedagógica LTDA não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem 
a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital. 
 

mailto:contato@infinityprovas.com.br


 

 

 

 

 

 

 

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, 
se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente. 
 
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo. 
 
4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 
deverá solicitá-lo, no email contato@infinityprovas.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais 
os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de inscrição.  
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento 
diferenciado para realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
solicitar por escrito, no ato da inscrição, e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para 
essa finalidade. 
4.8.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o 
horário descrito no item 7.1. 
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
 
5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO 

R$ 50,00 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 70,00 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL SUPERIOR R$ 100,00 

 
6. DAS PROVAS 
6.1. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 e anexo IV 
deste Edital, que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 
 
6.2. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter eliminatório 
e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 
6.2.1. Prova Prática (PP) para os cargos de Agente de Serviços Gerais, Mecânico, Motorista, Operador de 
Máquinas e Trabalhador Braçal de caráter eliminatório e classificatório a todos os candidatos aprovados na 
prova objetiva. 
6.2.2. Prova de Títulos (PT) para os cargos de Professor de Artes e Professor de Educação Infantil de 
caráter exclusivamente classificatório para todos os candidatos aprovados na prova objetiva. 
6.2.3. Para os cargos de Auxiliar de Apoio, Auxiliar de Mecânico e Auxiliar Operacional Escolar serão 
considerados aprovados os candidatos que atingirem nota igual ou superior a 30% (3,0 pontos) na prova 
objetiva. 
6.2.4. Para os cargos de Agente de Serviços Gerais, Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas e 
Trabalhador Braçal serão considerados aprovados os candidatos que atingirem a nota igual ou superior a 
30% (3,0 pontos) na prova objetiva e nota igual ou superior a 50% (5,0 pontos) na prova prática. 
6.2.5. Para os demais cargos serão considerados aprovados os candidatos que atingirem nota igual ou 
superior a 50% (5,0 pontos) na prova objetiva. 
6.2.3. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão 
valerá o disposto no item 7.2.2. 
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6.2.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
6.3. DAS NOTAS 
 
6.3.1. Para os cargos de Agente de Serviços Gerais, Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas e 
Trabalhador Braçal a Nota Final será: PO = 30% + PP = 70%, onde a formula final será PO x 0,3 + PP x 0,7 = 
NF 
6.3.2. Para os cargos de Professor de Artes e Professor de Educação Infantil a nota final será PO = 70% + PT 
= 30%, onde a formula final será PO x 0,7 + PT x 0,3 = NF 
6.3.3. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%. 
 
Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 
PP = Prova Prática 
PT = Prova de Títulos 
NF = Nota Final 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 12 DE ABRIL DE 2015, COM 
INÍCIO ÀS 8H30MIN E TÉRMINO ÀS 12H00MIN, SENDO RECOMENDADA A CHEGADA DOS CANDIDATOS 
COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL 
COM FOTO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O ACESSO AO LOCAL DA PROVA SERÁ FECHADO ÀS 
8H25MIN. 
 
7.1.1. Será vedado o acesso ao local de prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após 
as 8h e 25 minutos, sob qualquer alegação. 
7.1.2. O LOCAL DAS PROVAS OBJETIVA, PRÁTICA E DE TÍTULOS SERÁ DIVULGADO NO DIA 31 DE MARÇO 
DE 2015 JUNTO COM A PUBLICAÇÃO DO ROL DE INSCRITOS. 
7.1.3. A Prova Prática será realizada no dia 03 de maio de 2015 em horário a ser definido no ato de 
convocação. 
7.1.4. A entrega dos documentos para prova de títulos será no dia 03 de maio de 2015 em horário a ser 
definido no ato de convocação. 
7.1.5. A forma de aplicação das provas prática e de títulos estão apresentados no ANEXO IV deste Edital. 
 
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos sob pena de 
desclassificação do certame: 
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do 
início da mesma, portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta 
azul ou preta; 
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997); 
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 



 

 

 

 

 

 

 

7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 45 minutos sob pena de 
desclassificação.  
7.2.2. A prova objetiva terá 40 questões, distribuídas da forma abaixo: 
 

CONTEÚDOS NÚMERO DE QUESTÕES ORDEM DAS QUESTÕES 
NA PROVA 

VALOR DE CADA QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10  1 a 10 0,15 

Matemática  05  11 a 15 0,15 

Conhecimentos Gerais 05  16 a 20 0,15 

Conhecimentos Específicos 20 21 a 40 0,35 

 
7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital. 
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído do Concurso 
Público: 
7.2.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso Público, bem como 
consultar livros ou apontamentos; 
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal; 
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação; 
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na 
sala de provas, em local indicado pelo fiscal; 
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores 
ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do Concurso Público, sendo atribuída nota zero à prova 
objetiva. 
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, será 
desclassificado do Concurso Público. 
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado e/ou submetido à revista 
pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica, tanto nas provas 
escritas objetivas quanto nas provas práticas. 
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova nem a realização de 
prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos; 
7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 
respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos; 
7.2.6. O candidato receberá para realizar a prova um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo 
responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem 
falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO-
RESPOSTA. 
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala; 
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem 
atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou 
rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo 
com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta; 
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o 
único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O 



 

 

 

 

 

 

 

candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não 
entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito, os cartões respostas entregues sem a assinatura do candidato. 
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL O CARTÃO-RESPOSTA 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO. 
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de 
desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já 
a efetuaram; 
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 
assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões-
resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo; 
 
7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de 
impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração; 
7.3.1. Os envelopes contendo os cadernos das provas e os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, à 
Comissão Executora do Concurso Público. 
 
7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste 
Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 
Para os demais casos será: 
7.4.1. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
7.4.2. Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
7.4.3. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
7.4.4. Que tiver maior idade. 
 
7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
 
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 

será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
 
7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do 
Concurso Público. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 
8.1.1. Da impugnação do presente Edital; 
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 
8.1.4. Da nota da prova objetiva; 
8.1.5. Da convocação a realização da prova prática e de títulos; 



 

 

 

 

 

 

 

8.1.6. Da nota da prova prática e de títulos; 
8.1.7. Da classificação Provisória. 
 
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a sua publicação, mediante requerimento junto à Secretaria da Administração, no Município de Rio do 
Campo.  
 
8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Infinity Assessoria 
Pedagógica – www.infinityprovas.com.br, no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo 
seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo 
preestabelecido. 
 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e 
consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões. 
 
8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Concurso Público constitui-se em última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a 
seguir: 
9.1.1. Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no 
órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso;  
9.1.2. Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante laudo de inspeção de saúde; 
9.1.3. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;  
9.1.4. Declaração que a posse não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;  
9.1.5. Registro de Identidade;  
9.1.6. Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;  
9.1.7. CPF;  
9.1.8. Quitação com as obrigações eleitorais mediante certidão emitida pela Justiça Eleitoral;  
9.1.9. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;  
9.1.10. Certidão de Casamento (se houver);  
9.1.11. Certidão de Nascimento dos filhos dependentes (se houver);  
9.1.12. Certidão negativa de antecedentes criminais;  
9.1.13. Uma foto 3x4.  
9.1.14. Demais documentos que o setor pessoal do município vier a exigir.  
 
9.2. O candidato aprovado que declarar ser deficiente físico nos termos deste Edital, para a posse 
deverá se submeter a perícia médica para confirmar de modo definitivo a sua situação de deficiente e a 
compatibilidade com a função. 
 
9.3. A admissão dos candidatos aprovados no Concurso dar-se-á conforme a Legislação vigente na 
instituição na data da admissão. 
 
10. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar de sua homologação final, podendo ser 
prorrogado uma vez por igual período.  
 

http://www.infinityprovas.com.br/


 

 

 

 

 

 

 

10.2 A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
10.3. A aprovação neste Concurso Público não caracterizará direito à nomeação imediata, a qual, no prazo 
de validade, será efetuada conforme a necessidade da Administração, respeitando a classificação obtida.  
 
10.4. Os candidatos admitidos serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do 
Campo, Lei Complementar nº 960/94, e segurados do Regime Próprio de Previdência do Município de Rio 
do Campo. 
 
11. DAS VAGAS  
11.1. As vagas serão oferecidas de acordo com o número disposto no Anexo I.  
11.2 - Não havendo interesse em tomar posse no cargo, o candidato deve comunicar formalmente a 
desistência da vaga ou poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para passar para o final da lista 
dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do Concurso, a 
novo chamamento uma só vez. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - A nomeação dos candidatos será feita por Portaria, publicada junto ao painel de publicações da 
Prefeitura Municipal de Rio do Campo, e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal 
ou por telefone, no endereço ou no número do telefone informados na ficha de inscrição ou 
posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido 
endereço, bem como o número de telefone. 
 
12.2 - Os candidatos aprovados, nomeados no serviço público municipal, terão o prazo máximo de 10 (dez) 
dias contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse, podendo a pedido, ser prorrogado por 
igual período, e 5 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito 
o ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de 
classificação.  
 
12.3. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, provas, a lista de classificados e decisões resultantes 
de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Concurso Público, serão publicados no quadro de 
publicações oficiais do Município de Rio do Campo e nos sítios www.infinityprovas.com.br e 
www.riodocampo.sc.gov.br. 
 
12.4. - Os cartões-resposta e demais documentos deste Concurso Público, serão arquivados pela instituição 
responsável pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo 
o qual, serão incinerados. 

 
12.5. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que 
serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 
 
12.5. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Concurso Público, sendo a Comissão Executora 
competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos 
interpostos pelos candidatos. 
 
12.6. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.riodocampo.sc.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

12.6.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida; 
12.6.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 
12.6.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 
12.6.4. Anexo IV – Normas para realização das provas prática e de títulos; 
12.6.5. Anexo V – Atribuições dos cargos. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, 23 de fevereiro de 2015. 

 
 
 
 
 
 

RODRIGO PREIS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E VENCIMENTOS 
 

CARGOS PÚBLICOS DE ACORDO COM A LEI nº 1.570/2007 e alterações posteriores 

Cargos Nº de 

Vagas 

Horas 

Semanais 

Formação Mínima Tipo de 

Prova 

Vencimento 

(R$) 

Agente de Serviços 

Gerais 

2 40 Ser Alfabetizado Objetiva e 

Prática 
802,67 

Assistente Social 1 40 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso 

superior em Serviço Social, com 

registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

Objetiva 3.121,60 

Auxiliar 

Administrativo 

1 40 Ter o Ensino Fundamental Completo. Objetiva 1.284,30 

Auxiliar de Apoio 1 40 Ser alfabetizado. Objetiva 802,67 

Auxiliar de Mecânico 1 40 Ter até a 4ª Série do Ensino 

Fundamental. 

Objetiva 1.455,56 

Auxiliar Operacional 

Escolar 

3 40 Ser Alfabetizado Objetiva 820,53 

Contador 1 40 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de Curso 

Superior em Contabilidade e registro 

no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

Objetiva 4.459,43 

Enfermeiro CR 40 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso 

superior de Enfermagem, com 

registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

Objetiva 3.121,60 

Engenheiro Agrônomo CR 40 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso 

superior de Agronomia, com registro 

no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

Objetiva 3.121,60 

Engenheiro Civil 1 20 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso 

superior de Engenharia, com registro 

no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

Objetiva 2.675,65 

Fisioterapeuta CR 20 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso 

superior de Fisioterapia, com registro 

no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

Objetiva 1.560,80 

Fonoaudiólogo CR 20 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso 

superior em Fonoaudiologia, com 

registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

Objetiva 1.560,80 

Mecânico CR 40 Ter a 4ª Série do Ensino 

Fundamental. 

Objetiva e 

Prática 
1.696,36 

Motorista 2 40 Ter a 4ª série do Ensino Fundamental 

e Carteira Nacional de Habilitação 

classe “D”. 

Objetiva e 

Prática 
 

1.105,92 



 

 

 

 

 

 

 

Oficial Administrativo 1 40 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de Curso de 

Ensino Médio, com registro no órgão 

fiscalizador do exercício profissional 

se houver. 

Objetiva 1.831,92 

Operador de Máquina 5 40 Ter a 4ª série do Ensino Fundamental 

e da Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “D”. 

Objetiva e 

Prática 
1.284,30 

Professor de Artes CR 10 Ser Portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso 

superior na área a que se refere o 

cargo. 

Objetiva e 

Títulos 
575,59 

Professor de Educação 

Infantil 

3 20 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso 

superior em Pedagogia. 

Objetiva e 

Títulos 
1.151,18 

Psicólogo 2 20 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de curso 

superior de Psicologia, com registro 

no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

Objetiva 1.560,80 

Técnico Agrícola 1 40 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão Curso de 

Ensino Médio de Técnico Agrícola e 

registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

Objetiva 1.284,30 

Técnico de 

Enfermagem 

2 40 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de Curso de 

Ensino Médio em curso de Técnico 

de Enfermagem e registro no órgão 

fiscalizador do exercício profissional. 

Objetiva 1.105,92 

Técnico em saúde 

Bucal 

CR 40 Ser portador de diploma ou 

certificado de conclusão de Curso de 

Ensino Médio, com registro no órgão 

fiscalizador do exercício profissional 

Objetiva 1.105,92 

Trabalhador Braçal 3 40 Ser alfabetizado. Objetiva e 

Prática 
802,67 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
 

 
CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS QUE EXIGEM FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL ALFABETIZADO OU 
ENSINO FUNDAMENTAL  
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, acentuação e 
pontuação - Denotação e conotação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Juros Simples. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
História e geografia do Brasil, de Santa Catarina e de Rio do Campo. Aspectos econômicos, políticos e 
sociais do Brasil, de Santa Catarina e de Rio do Campo. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo 
e lazer. 
 
CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS QUE EXIGEM FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO OU 
SUPERIOR:  
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: 
crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos nossos 
dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O verbo. As palavras de 
relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e 
verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: 
Denotação e conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de 
pensamento. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação Gráfica, medidas de 
tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, 
fatoração de expressões algébricas, simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas 
polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; 
Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de 
funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, 
trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, 
circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais. 
 



 

 

 

 

 

 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: 
História e geografia do Mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Rio do Campo. Aspectos econômicos, 
políticos e sociais do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Rio do Campo. Atualidades do Brasil e do 
mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, 
Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia. 
 
CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO: 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO: 
Técnicas de redação oficial: Ofícios, projetos de lei, leis, decretos, portarias, memorandos, conforme 
Manual de Redação Oficial da Presidência da Republica. Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade - Dos Direitos Políticos – Dos Municípios – Da 
Administração Pública – Dos Servidores Públicos – Dos Impostos Dos Municípios – Repartição das Receita 
Tributárias – Das Finanças Públicas – Dos Orçamentos. Lei 4.320/64 e suas alterações. Lei De 
Responsabilidade Fiscal e suas alterações. Lei Complementar 101/2000 e suas alterações. Lei das Licitações 
– Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei 10.520/2002 e suas alterações. Planejamento Estratégico. 
Generalidades administrativas e Contábeis. Correspondência Oficial. Código Tributário Nacional. Lei 
Complementar nº 101/2000 - Responsabilidade Fiscal; Lei Federal nº 4.320/1964 - Orçamento, Receita e 
Despesa Pública; Código Tributário Nacional; Tributos; Tarifas e Preços Públicos; Constituição Federal: Da 
repartição das receitas tributárias (artigos 157 a 162); Das Finanças Públicas - Normas Gerais (artigos 163 a 
169); da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (artigos 70 a 75). Lei Orgânica Municipal, Lei 
8429/1992 (improbidade administrativa). Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de 
Internet nas versões a partir de 2003. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia.  
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 
Aspectos da redação oficial e atos normativos (Manual da Presidência da República). Noções de 
Arquivologia. Lei de Orçamento Público. Modalidades de Licitação: convite; Tomada de preços; 
Concorrência; Pregão Presencial; e Pregão Eletrônico. Contratos Administrativos. Lei Nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, e suas alterações. Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Noções Básicas de Direito 
Administrativo. Noções de Contabilidade Pública. Lei Complementar nº 101, de 4 de Maio de 2000. Lei nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e 
Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a 
prática do dia-a-dia. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. As influências europeia e 
norte-americana. O movimento de reconceitualização do Serviço Social no Brasil e na América Latina. 
Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. As questões teoricometodológicas do 
Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-operativos. A pesquisa social e sua relação com a prática do 
Serviço Social. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. 
Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática 
institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinaridade. Movimentos sociais. Terceiro 
Setor. Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica da Assistência Social. 
Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social. Sistema Único de Saúde. Sistema Único de 
Assistência Social. Política Nacional do Idoso; Sistema único de Assistência Social - SUAS, Programas, 
serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Programas, serviços e 
metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social - CREAS. Conhecimentos inerentes 
à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Orgânica Municipal, Lei 8429/1992 (improbidade 



 

 

 

 

 

 

 

administrativa), Lei Federal Nº 8.662/93 (regulamenta a profissão do Assistente Social). Estatuto do Idoso. 
Estatuto das Pessoas com Deficiência. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, 
Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia.  
 
ENFERMEIRO: 
Atenção à saúde da mulher no ciclo reprodutivo. Planejamento e Assistência de enfermagem ao parto, pré-
parto, puerpério (Baixo e Alto Risco), urgências e emergências maternas. Planejamento e assistência de 
Enfermagem à Criança na Unidade Pediátrica e UTI Neonatal com distúrbio gastrintestinal, respiratório, 
geniturinário, hematológico, cardiovascular, endócrino, neurológico, e metabólico. Atenção humanizada à 
mulher, criança e família. Aspectos básicos da assistência de enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de 
enfermagem ao paciente portador de doença crônico-degenerativa, causas da doença e métodos de 
tratamento. Assistência de enfermagem pré e pós operatória com ações de enfermagem na realização de 
curativos. Assistência de enfermagem ao indivíduo acometido de distúrbios cardiovasculares, renais e 
respiratórios, em situações de urgência/emergência e em Unidade de Terapia Intensiva. Assistência de 
enfermagem nos distúrbios e/ou afecções imunológicas e de doenças infecto-parasitárias. Prevenção e 
controle da Infecção Hospitalar. Terapia medicamentosa. Intervenções de enfermagem no preparo, 
esterilização. Atualidades relativas à profissão. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: 
Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 
Ecologia. Agroecologia. Geologia. Pedologia. Biologia geral. Hidrologia. Legislação ambiental. Política 
ambiental e desenvolvimento sustentável. Gestão e manejo dos recursos ambientais. Silvicultura, projetos 
de florestamento e reflorestamento. Manejo de bacias hidrográficas. Educação ambiental. Mecanização 
agrícola. Economia rural. Ética. Topografia. Agricultura geral. Planejamento e administração rural. 
Conservação de solos. Fruticultura. Projetos Agrícolas. Os solos da Região–Classificação, morfologia e 
gênese. Características e propriedades químicas, físicas e biológicas. Aptidão agrícola dos solos. 
Planejamento e práticas conservacionistas. Características químicas dos solos. Fertilidade: adubos e 
adubação. Calagem. Microbiologia dos solos. Natureza e propriedades dos solos. Clima. Variáveis 
climáticas. Hidrologia. Ciclo Hidrológico. Meteorologia. Bacias Hidrográficas. Produção vegetal. As principais 
culturas da Região. Tratos Culturais. Pragas e fitossanidade. Hidráulica Agrícola. Princípios Fundamentais. 
Estruturas hidráulicas e seu dimensionamento. Irrigação e drenagem. A água no solo. Relação solo-água-
clima-planta. Evapotranspiração. Os métodos deirrigação. Drenagem: princípios gerais; tipos de drenos. 
Barragens de terra. Características gerais. Detalhes construtivos. Comportas e vertedores. Bacias 
hidrográficas e hidráulicas. Produção animal: principais aspectos técnicos das explorações bovina, ovina, 
suína e avícola. Nutrição animal: princípios fundamentais, macro e micronutrientes. Alimentos 
concentrados e volumosos. A Aqüicultura. Agroecologia. Conceitos e princípios. Zoneamento agrícola e 
regiões agroecológicas de Santa Catarina. Avaliação e perícia agronômica. Princípios gerais, objetivos e 
metodologias. As pastagens nativas e cultivadas. Manejo e conservação. Agrotóxicos: conceito e 
características gerais dos produtos. Regulamentação da profissão e Código de Ética; Legislação e 
normativas aplicadas à área. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e 
Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a 
prática do dia-a-dia. 
 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA: 
Noções básicas de anatomia e fisiologia dos animais de interesse na produção de alimentos. Noções básicas 
sobre as principais doenças veiculadas por alimentos de origem animal. Principais doenças bovinas, 



 

 

 

 

 

 

 

bubalinos, caprinos, ovinos e suínos. Solos: características morfológicas; ordens e classes de solos, 
principais unidades, aptidão agrícola, limitações de uso, fertilidade natural. Conservação dos solos: práticas 
de manejo. Propriedades dos solos. Coleta de solos para análise: técnica de amostragem. Correção e 
fertilização dos solos. Classificação dos fertilizantes; Técnicas de irrigação, adubação com matéria orgânica, 
adubação mineração, noções sobre cultivo das principais culturas. Armazenamento e conservação dos 
grãos. Manejo ecológico de pastagens e rebanhos. Alimentos e alimentação. Noções sobre pragas, doenças 
e ervas daninhas. Controle: conceitos, importância e métodos de controle para pragas, doenças e ervas 
daninhas. Agrotóxicos: conceitos, classificação, noções sobre tecnologia e máquinas para aplicação, 
descarte de embalagens, armazenamento. Impacto dos agrotóxicos sobre a cultura, a sociedade, e o 
ecossistema. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de 
Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-
dia. 
 
FONOAUDIÓLOGO: 
Audição: Anatomia e fisiologia da audição; Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; Avaliação 
auditiva no adulto e na criança; Inspeção do meato acústico externo, audiometria, imitância acústica 
(fundamentos, técnicas, interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão de casos); Triagem 
auditiva em escolares; Avaliação eletro fisiológica- EOA, BERA; Processamento auditivo central; Aparelhos 
auditivos: Princípios gerais na indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. Voz: Anatomia e 
fisiologia dos órgãos envolvidos na fonação; Desenvolvimento da fonação; Avaliação perceptual e acústica 
da voz; Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; Atuação fonoaudiológica nas disfonias presentes 
na infância e terceira idade; Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; Atuação fonoaudiológica 
nas sequelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: Desenvolvimento da linguagem oral na criança; 
Desenvolvimento da linguagem escrita; Percepção auditiva e de fala. Fundamentos da linguística; Atuação 
fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem escrita; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e 
linguagem relacionados ao crescimento e desenvolvimento; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala 
e linguagem relacionados ás lesões cerebrais. Motricidade Oral: Crescimento maxilofacial; 
Amadurecimento das funções orofaciais; - Sistema estomatognático; Aleitamento materno no 
desenvolvimento da motricidade oral; Acompanhamento fonoaudiológico em pacientes portadores de 
fissura lábio palatal; Disfagia- avaliação e tratamento. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de 
Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Conhecimentos inerentes 
à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
AUXILIAR DE APOIO E AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 
instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 
diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, 
caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com matérias de limpeza e higiene, detergente, desinfetante 
e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos 
sanitários, azulejos, etc; Pequenos reparos em instalações, mobiliários e utensílios; Limpeza interna e 
externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; Vigilância de 
patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. 
Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Equipamentos de Proteção Individual. Lei Orgânica do Município. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MECÂNICO: 
Identificação e uso de ferramentas para mecânica de máquinas pesadas, caminhões e automóveis. Noções 
de Lubrificação. Combustível, fluídos e lubrificantes. Motores a gasolina: Componentes. Funcionamento. 



 

 

 

 

 

 

 

Manutenção e reparos. Motores diesel: Componentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. Sistemas 
elétricos de máquinas pesadas: Componentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. Instrumentos de 
medição, tipos de peças e ferramentas. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).  Noções de segurança 
individual, coletiva e de instalações. Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente 
de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o 
trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público. Lei 
Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO: 
Noções de mecânica leve e pesada. Noções de Lubrificação. Combustível, fluídos e lubrificantes. 
Conhecimentos gerais sobre máquinas e equipamentos. Identificação e uso de ferramentas para mecânica 
de máquinas pesadas, caminhões e automóveis. Instrumentos de medição, tipos de peças e ferramentas. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).  Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. 
Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no 
serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 
externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
AUXILIAR OPERACIONAL ESCOLAR:  
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 
instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 
diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, 
caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com matérias de limpeza e higiene, detergente, desinfetante 
e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos 
sanitários, azulejos, etc; Pequenos reparos em instalações, mobiliários e utensílios; Limpeza interna e 
externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; Vigilância de 
patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
Destinação do lixo, reciclagem. Higienização de legumes, verduras, frutas, carnes, peixes, aves e ovos. 
Doenças transmitidas por alimentos. Boas práticas de manipulação e controle na produção de alimentos. 
Etapas da produção de refeições: recepção e armazenamento de gêneros alimentícios, pré-preparo, 
preparo e distribuição. Noções básicas de conservação, manutenção, cozimento, armazenamento e 
reposição dos alimentos. Adequação da alimentação do escolar e do adolescente. Pirâmide de alimentos. 
Controle de estoque e técnicas de armazenamento de gêneros alimentícios. Manuseio e conservação de 
equipamentos e utensílios. Higiene dos alimentos, ambiental, dos utensílios e equipamentos. Prevenção de 
acidentes. Noções básicas de relações humanas no trabalho. Noções básicas de segurança e higiene do 
trabalho e uso de Equipamentos de Proteção - EPI inerente às atividades a serem desenvolvidas. Lei 
Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MOTORISTA: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Direção Defensiva. 
Primeiros Socorros. Código de Trânsito Brasileiro. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos 
obrigatórios. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. 
Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. 
Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Lei Orgânica do Município.  
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Direção Defensiva. 
Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Código de Trânsito Brasileiro. Placas de Sinalização. Equipamentos 
obrigatórios. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. 
Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. 
Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Conhecimento a respeito 
de máquinas tipo: Esteira, trator de pneus, perfuratrizes, basculantes, escavadeiras, motoniveladoras, 
retro-escavadeira, escavadeira hidráulica e outras máquinas similares. Manuseio de volante, alavanca de 
comando, acionamento de pedais. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Procedimentos básicos da enfermagem. Técnicas, Tipos de Curativos, Administração de Medicamentos 
(diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais). Medidas de controle das doenças transmissíveis; doenças 
transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças sexualmente transmissíveis. Doenças transmissíveis 
imunizáveis. Imunização: Conceito, tipos, principais vacinas e soros utilizados (indicação, contra indicações, 
doses, vias de administração, efeitos colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). 
Esterilização: conceito, método de esterilização. Assistência de enfermagem à mulher no pré-natal. 
Assistência de enfermagem à criança: No controle das doenças diarréicas, no controle das infecções 
respiratórias agudas, no controle das verminoses. Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, 
sinais e sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias: hipertensão arterial, 
pneumonias, hemorragia digestiva, diabetes mellitus, acidente vascular cerebral, traumatismos (distenção, 
entorços e fraturas). Primeiros Socorros. A inserção dos Serviços de enfermagem no Sistema Único de 
Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. Funcionamento os sistemas: locomotor, pele e 
anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. 
Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças 
transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Promoção da saúde e 
modelos de vigilância. Estratégia de Saúde da Família. Atuação nos programas do Ministério da Saúde. 
Educação em saúde. Doenças de notificação compulsória. Assistência ao indivíduo, família e comunidade 
com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de 
enfermagem no pré, trans e pós operatório. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. 
Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos de Informática: Word, Excel e Navegadores de Internet 
nas versões a partir de 2003. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função observando-se 
a prática do dia-a-dia. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: 
Conhecimentos básicos da função de Técnico em Saúde Bucal; Processamento de radiografias; Orientação 
para a saúde bucal; Acolhimento e preparo de paciente para o atendimento; Noções da rotina de um 
consultório dentário; Noções de arquivos específicos da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, 
documentações; Esterilização de materiais; Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; Conhecimento de 
todos os instrumentos utilizados nas práticas odontológicas; Materiais dentários: indicação, proporção e 
manipulação; preparo de bandeja; Medidas de proteção individual; Noções de microbiologia Parasitologia; 
doenças transmissíveis na prática odontológica; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no 
consultório; Normas de desinfecção e esterilização; Noções de ergonomia aplicados à odontologia. 
Estratégia de Saúde da Família. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos de Informática: Word, 
Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 



 

 

 

 

 

 

 

TRABALHADOR BRAÇAL: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 
instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene. Conhecimentos das ferramentas; Normas de 
segurança; Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; 
Concretagem; Preparação de massas; Noções de assentamento de tijolos e carpintaria. Ecossistemas, 
poluição, meio ambiente. Revisão de peças e lubrificação de máquinas, noções de pequenos concertos. 
Conservação do mobiliário e material de trabalho. Vigilância de patrimônio; Prevenção de acidentes; 
Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados 
que devemos ter com o meio ambiente. Poluição. Saneamento básico. Equipamentos de Proteção 
Individual. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-
dia. 
 
CONTADOR: 
Noções básicas de contabilidade geral, Lei nº 6.404/76: fundamentos conceituais de contabilidade: 
conceito, objeto, finalidade, usuários e princípios contábeis. Patrimônio: conceito, elementos e equação 
patrimonial. Fundamentos conceituais de ativo, passivo, receita e despesa. Principais demonstrações 
financeiras. Conhecimentos específicos de contabilidade Pública, Lei 4.320/64: fundamentos legais e 
técnicos de contabilidade pública: conceito, objetivos, princípios, métodos de escrituração e sistemas de 
contas. Aspectos jurídicos e contábeis do patrimônio público: bens, direitos e obrigações (dívida fundada e 
flutuante). Plano de contas: aspectos gerais e composição do plano de contas. Inventário: conceito, 
princípios, fases e avaliação dos elementos patrimoniais. Demonstrações contábeis - balanços: 
orçamentário, financeiro e patrimonial, e demonstração das variações patrimoniais. Instrumentos de 
planejamento e orçamentos: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. 
Orçamento público: conceito, princípios e conteúdo da proposta orçamentária. Classificações 
orçamentárias: classificação legal da receita e classificação legal da despesa - classificação institucional, 
funcional-programática e econômica. Créditos adicionais. Receita e despesa extra-orçamentárias. Execução 
orçamentária: fases da receita - previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases da despesa - 
programação, licitação, empenho, liquidação e pagamento. Restos a pagar. Aspectos legais da gestão fiscal, 
conforme preceitos da Lei Complementar nº 101/2000, relativos a: lei de diretrizes orçamentárias, lei 
orçamentária anual, programação financeira, metas de resultados nominal e primário, gestão da receita, 
gestão da despesa, gestão patrimonial, escrituração e consolidação das contas. Licitações - Lei nº 8.666/93: 
objetivos, objeto, princípios, modalidades, condições e critérios para habilitação e julgamento, tipos de 
licitação e sanções. Controle da administração pública: controle interno e controle externo. Lei nº 8.429/92, 
Decreto - Lei 201/67, Ética profissional. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos de Informática: 
Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. Lei Orgânica do Município. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: 
Projetos de obras civis. Projetos de Topografia; Planialtimentria; NBR13133/1994 - Execução de 
Levantamento Topográfico. Projetos Arquitetônicos; Execução e Projetos Estruturais (concreto, aço, 
madeira e rochas); Execução e Projetos de instalações hidrossanitárias e elétricas. Execução e projeto de 
Fundações e Contenções. Mecânica dos solos. Execução e Projeto de instalações especiais e Telefonia. 
Instalação de Elevadores. Execução e Projeto de Instalações de ventilação, exaustão e Ar condicionado. 
Execução e Projeto de instalações de Combate a Incêndio. Projetos de Estações de tratamento de água, 
estações de tratamento de esgoto, estações elevatórias de água e estações elevatórias de esgoto. 
Especificação normalizada de materiais e serviços. Propriedades dos materiais de construção civil. 
Programação de obras. Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: levantamentos 
quantitativos. Planejamento e cronograma físico-financeiro: PERT-CPM. Gerenciamento de obras. 
Construção. Procedimentos normalizados de: organização do canteiro de obras; execução de fundações 



 

 

 

 

 

 

 

(fundações rasas e fundações profundas). Vedações: Alvenarias e sistemas de vedações industrializados, 
vedações pré-moldadas; estruturas de concreto, aço e madeira; coberturas e impermeabilização; 
esquadrias; pisos e revestimentos; pinturas, instalações (água, esgoto, eletricidade; telefonia; instalações 
especiais); fiscalização de obras; acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura 
etc.); controle de materiais (cimento, agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais 
cerâmicos, vidro, etc.); controle de execução de obras e serviços terceirizados. Hidráulica e Hidrologia; 
Irrigação e drenagem, barragens, canais. Solos e obras de terra (barragens, estradas, aterros etc.). 
Saneamento básico e saneamento ambiental (disposição de resíduos, aterros sanitários etc.). Obras de 
Infraestrutura urbana e rural. Estradas e pavimentação rígida e flexível. Terraplenagem. Legislação e 
Engenharia legal. Legislação Ambiental. Licitações e contratos. Legislação especifica para obras de 
engenharia civil. Vistoria e elaboração de pareceres. Princípios de planejamento e de orçamento público. 
Elaboração de orçamentos. Normas Regulamentadoras de Saúde e segurança no trabalho. Noções de 
geoprocessamento. Engenharia de Avaliação: Noções da normalização de Avaliação de imóveis urbanos. 
Normas de desenho técnico; desenho auxiliado por computador - AutoCAD. Procedimentos de construção 
civil de acordo com as normas da ABNT. Normalização de serviços. Estatuto das Cidades - Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001. Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Lei nº10.520/02 (pregão). Lei Orgânica do 
Município. Informática Básica: Windows, Word, Excel. Conhecimentos inerentes à função observando-se a 
prática do dia-a-dia. 
 
FISIOTERAPEUTA: 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1.990 - Lei Orgânica da Saúde; Anatomia e fisiologia dos sistemas: 
Músculo esquelético, cardiorespiratório, neurológico central e periférico, adulto e infantil; Fisiopatologia 
dos sistemas músculo esquelético e cardiorrespiratório, bem como reumatologia básica, abrangendo adulto 
e infantil; Fisioterapia aplicada a Traumato - ortopedia; Fisioterapia aplicada a Cardiologia; Fisioterapia 
aplicada às disfunções Respiratórias; Fisioterapia aplicada a Neurologia; Fisioterapia aplicada a 
Reumatologia. Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-
a-dia. Informática Básica: Windows, Word, Excel. Conhecimentos inerentes à função observando-se a 
prática do dia-a-dia. 
 
PSICOLOGO: 
Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e 
Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas 
utilizadas na atualidade – Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do 
adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público – Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais 
em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo, teoria 
psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagem terapêuticas. Psicopatológica: natureza e 
causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às 
necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica – O normal e o 
Patológico; Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; Psicopatologia Clinica: 
conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, história 
individual, motivo inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; 
mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a 
Psicologia Humanística: diretividade e não–diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e 
desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e 
metaregras. O psicólogo na escola, Acompanhamento Escolar, dificuldade na aprendizagem, a escola e a 
criança/adolescente; processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, avaliação e 
atendimento da criança e do adolescente; Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino 
aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A aprendizagem: sua vicissitudes e modelos. O 
processo ensino-aprendizagem como uma construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os 



 

 

 

 

 

 

 

portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional 
– Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados 
sobre suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas dificuldades, 
perdas e outros; O desenvolvimento humano – Determinantes bio-psico-sócio-culturais de 
comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características 
comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. 
Desenvolvimento cognitivo. Adolescência normal e patológica: identidade, sexualidade, socialização 
intrafamiliar, o trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as relações afetivas e produtivas (criatividade). 
Aposentadoria, Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humana. 
Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: 
analise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. 
Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos e seleção e 
desenvolvimento de Pessoal. Legislação: Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus Artigos: 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, todo o teor. Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências, todo teor. Lei nº 
8.742, de 07 de Dezembro de 1.993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, todo teor. Lei nº 
8.842, de 04 de Janeiro de 1.994, que dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do 
Idoso e dá outras providências todo o teor. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), 
em seus Artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. Lei nº 12.288, de 
20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus Artigos: 6, 7 e 8. Resolução nº 333, de 04 de 
novembro de 2.003, que aprova as diretrizes para criação, reformulação, estruturação e funcionamento 
dos Conselhos de Saúde. Portaria nº 373, de 27 de Fevereiro de 2.002, (NOAS-SUS 01/2002), todo teor. 
Portaria nº 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2.006, todo teor. Portaria nº 648/GM, de 28 de Março de 2.006, 
todo teor. Informática Básica: Windows, Word, Excel. Atualidades relativas à profissão. Lei Orgânica do 
Município. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR DE ARTES: 
Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - Artes 
Plásticas: História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e generalidades, 
fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; - Pintores Brasileiros. Lei 
nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - 
Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Informática Básica: Windows, Word, Excel. 
Atualidades relativas à profissão. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: 
Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material 
didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do 
Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da 
Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral. Direitos de Aprendizagem do 



 

 

 

 

 

 

 

aluno, Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de alfabetização, Currículo e articulação das 
áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno, planejamento do 
professor (rotina, sequência didática, projeto didático), Legislação da educação básica; Lei nº 10.639 de 09 
de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Atualidades relativas à profissão. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei nº 9.394/96 LDB. ECA (Estatuto 
da Criança e do Adolescente); PCN’S, PNE. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos de Informática: 
Word, Excel e Navegadores de Internet nas versões a partir de 2003. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome do Candidato:  

CPF:  
Carteira de 
Identidade: 

 

Cargo Pretendido:  

 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ................ e para que surta os efeitos 
legais que: 
 
- a necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima 
mencionado; 
 
- fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria. 
 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________. 

 
 
_________________, _____ de ______________ de 2015. 
 
 
_________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 

I - A Prova Prática será realizada no dia 03 de maio de 2015 em horário a ser definido no ato de 
convocação. 
II - A convocação para realização da Prova prática, será publicada no dia 28 de abril de 2015. 
III - O local da Prova Prática será publicado no dia 31 de março de 2015, juntamente com a publicação do 
rol dos inscritos. 
IV - Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após o horário 
estipulado no ato de convocação e comparecer sem documento oficial de identificação (com foto) sob 
qualquer alegação. 
V – Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, os candidatos deverão apresentar Carteira 
Nacional de Habilitação de no mínimo categoria “C” para ter direito a realizar a prova prática. 
 
 

ESPECIFICAÇÕES DA PROVA PRÁTICA. 
 

1. AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS E AUXILIAR DE APOIO 
1.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita pelo 
desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material. 
1.2 - O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta 
cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados: 
 
I – Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) 

Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25) 

Unhas curtas e aparadas (-0,25) 

Roupas e Calçados adequados (-0,25) 

Usou Equipamentos proteção. (-0,25) 

 
II – Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50) 

Soube trabalhar em equipe (-0,50) 

Organizou o local e guardou os utensílios/equipamentos após terminar a tarefa (-1,00) 

 
III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

Correto manuseio dos utensílios/equipamentos/materiais (-1,00) 

Cuidados com os utensílios/equipamentos e outras pessoas (-0,50) 

 
IV – Execução da tarefa proposta. 

Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00) 

Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais de limpeza (-1,00) 

Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00) 

Executou a limpeza adequadamente (-1,00) 

Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
2. MECÂNICO 
2.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo – identificação e manuseio de 
materiais e ferramentas e execução da tarefa proposta. A avaliação será feita pelo desempenho do 
candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e 
aproveitamento do equipamento/ferramentas utilizados e economicidade do material. 
2.2. O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta 
cometida, de acordo com os seguintes fatores a serem avaliados: 
 
I – Apresentação (asseio e higiene pessoal identificação e uso de EPIs, segurança no trabalho.) 

Roupas adequadas (-0,25) 

Calçados adequados (-0,25) 

Usou equipamentos de proteção. (-0,50) 

 
II – Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50) 

 
III – Uso correto dos equipamentos de trabalho 

Correto manuseio das ferramentas (-1,00) 

Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-1,00) 

 
IV – Execução da tarefa proposta. 

Identificou corretamente os equipamentos/ferramentas/peças (- 1,00) 

Possui agilidade e cuidado na execução da tarefa (- 1,00) 

Possui conhecimento correto no uso e manuseio dos equipamentos/ferramentas/peças (- 1,00) 

A instalação funcionou corretamente (- 1,00) 

Organização dos equipamentos/ferramentas/materiais e limpeza do local ao fim da tarefa (- 1,00) 

Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 

 
3. AUXILIAR OPERACIONAL ESCOLAR 
3.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita pelo 
desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material. 
3.2 - O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta 
cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados: 
 
I – Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) 

Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25) 

Unhas curtas e aparadas (-0,25) 

Roupas e Calçados adequados (-0,25) 

Usou as Luvas de proteção. (-0,25) 

 
II – Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50) 

Soube trabalhar em equipe (-0,50) 

Organizou o local e guardou os utensílios/equipamentos após terminar a tarefa (-0,50) 



 

 

 

 

 

 

 

 
III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

Correto manuseio dos utensílios/equipamentos (-0,50) 

Cuidados com os utensílios/equipamentos e outras pessoas (-0,50) 

 
IV – Execução da tarefa proposta. 

Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00) 

Realizou correta e adequadamente a limpeza dos alimentos antes do preparo (-1,00) 

Preparou os alimentos de forma correta e com higiene (-1,00) 

Realizou separação e estocagem correta dos alimentos (-1,00) 

Executou a limpeza adequada do ambiente de trabalho (-1,00) 

Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 

 
4. MOTORISTA 
4.1. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que se 
encontra sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e 
para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, 
atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento deverá ser conduzido, se for o 
caso, ao seu local de origem.  
4.2. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de 
risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado 
desclassificado e eliminado do Concurso Público.  
4.3. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as 
regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do 
câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito 
(vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do exame.  
4.4.  Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista deverão apresentar carteira de 
habilitação na categoria “C”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova 
Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
4.4.1. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
4.4.1.1.  Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletins de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
4.5. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até 
o momento da interrupção. 
4.6. Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma: 
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as 
faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
 

Categoria da Falta 
Pontos a serem 

descontados 
Quantidade de Faltas avaliadas em cada 

categoria 

Faltas Graves 1,00 12 

Faltas Médias 0,50 11 

Faltas Leves 0,25 06 

 



 

 

 

 

 

 

 

b) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 

Faltas Graves: 
- descontrolar-se no plano, no aclive ou declive. 
- entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 
- utilizar a contramão de direção. 
- subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre. 
- deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação. 
- deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção. 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida. 
- deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 

veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de 
sinal. 

- deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela. 
- fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela. 
- deixar de usar o cinto de segurança. 
 
Faltas Médias: 
- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre. 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 
- Fazer conversão com imperfeição. 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido. 
- Desengrenar o veículo nos declives. 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias. 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga. 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens. 
- Utilizar incorretamente os freios – Frear bruscamente. 
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção. 
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou na parada para embarque e desembarque. 
- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento ou na parada para embarque e desembarque. 
 
Faltas Leves: 
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular. 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo 

destinado ao condutor. 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel ou deixar de observar as 

informações do painel antes da partida do motor. 
- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção. 
 
4.6. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo: ônibus1, ônibus2, ônibus3 / caminhão1, caminhão2, 
caminhão3). 
 
5. OPERADOR DE MÁQUINAS 
5.1. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 



 

 

 

 

 

 

 

candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base 
as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova. 
5.2. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de 
risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado 
desclassificado e eliminado do Concurso Público.  
5.3. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 
técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, 
avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade. 
5.4. Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma: 
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as 
faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 

Faltas Graves 1,00 

Faltas Médias 0,50 

Faltas Leves 0,25 

 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 
Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e eficiência 
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos 
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade. 
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
- NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, 
ao estacionar após o término da tarefa. 
 
Faltas Médias: Habilidades do Operador 
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada. 
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré. 
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como 
demonstração desnecessária de habilidade. 
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha ou lâmina) 
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina. 
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa. 
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações. 
 
Faltas Leves: Verificação do Equipamento 
- NÃO usou roupas e caçados adequados  
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança 
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio 
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes 
indicadoras, horímetro. 
- NÃO conferiu nível de combustíveis e nível de óleo.” 
5.5. O candidato realizará a prova em dois tipos de veículos (moto niveladora, retroescavadeira), sendo que 
para formação da nota mínima para ser declarado apto na prova prática será somado a nota de todos os 
tipos de veículos, dividindo-se pela quantidade de veículos. (NPP= NV1 + NV2 ÷ 2) 



 

 

 

 

 

 

 

5.6. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um equipamento 
do mesmo tipo (Exemplo: patrola1, patrola2), neste caso haverá sorteio para determinar em qual 
equipamento o candidato realizará a prova. 
5.6.1. Havendo mais de um equipamento disponível para a prova prática (moto niveladora, 
retroescavadeira) de características diferentes e caso o número de candidatos permita a realização a prova 
em apenas um equipamento, será feito sorteio do equipamento a ser utilizado na avaliação na presença de 
todos os candidatos presentes. 
5.7. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de Operador de Máquina, deverão apresentar 
carteira de habilitação categoria mínima “C”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da 
realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
5.7.1.  O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
5.7.1.1. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletim de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
5.8. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até 
o momento da interrupção. 
 
6. TRABALHADOR BRAÇAL 
6.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita pelo 
desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material. 
6.2 - O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta 
cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados: 
 
I – Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) 

Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25) 

Unhas curtas e aparadas (-0,25) 

Roupas e Calçados adequados (-0,25) 

Usou Equipamentos proteção. (-0,25) 

 
II – Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50) 

Soube trabalhar em equipe (-0,50) 

Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) 

 
III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00) 

Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50) 

 
IV – Execução da tarefa proposta. 

Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00) 

Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00) 

Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00) 

Executou a tarefa adequadamente (-1,00) 

Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 

I – A entrega dos documentos para prova de títulos será realizada no dia 03 de maio de 2015, em horário a 
ser definido no ato de convocação. 
II - A convocação para realização da Prova de Títulos será publicada no dia 28 de abril de 2015, lembrando 
que serão convocados todos os candidatos aprovados. 
III - O local e horário entrega dos documentos da Prova de Títulos será publicado no dia 31 de março de 
2015, juntamente com a publicação do rol de inscritos. 
IV - O candidato deverá apresentar uma fotocópia de cada título, bem como o título original, sendo que o 
funcionário encarregado do recebimento dos mesmos deverá conferir cada cópia apresentada com o título 
original para autenticação ou poderá ser apresentado através de cópia autenticada em cartório, 
dispensando-se a apresentação do título original. 
V. Não haverá reprodução de cópias no local de entrega dos títulos. 
VI. Os títulos deverão ter relação direta com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição 
ou não serão computados. 
VII. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária no 
mesmo. 
VIII. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.  
IX. Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para a entrega de títulos.  
X. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação 
zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final. 
XI. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que 
possuam a respectiva carga horária, disciplinas, aproveitamento e assinatura e carimbo do responsável pela 
emissão. 
XII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade.  
XIII. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será 
excluído do Concurso Público.  
XIV. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, 
sob qualquer hipótese ou alegação. 
XV. Os pontos não são acumulativos, será validada apenas a pontuação do maior título apresentada pelo 
(a) candidato (a). 
 
 

PARA A PROVA DE TÍTULOS SERÁ COMPUTADO NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO: 
 

TÍTULOS PONTUAÇÃO 

Certificado de conclusão de Pós-graduação lato 
sensu na área de educação. 

4.0 pontos 

Certificado de conclusão de Mestrado na área de 
educação. 

7.0 pontos 

Certificado de conclusão de Doutorado na área de 
educação. 

10.0 pontos.  



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

ANEXO V 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

NÍVEL: I                                                                                            AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: 01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa serviços próprios de zeladores, limpeza e conservação. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em edifícios, prédios, dependências, escolas, escritórios, postos de 

saúde e outros locais espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, 

louças, talheres, copos, vasilhames, panelas e outros para manter as condições de higiene   e conservação. 

- Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os com 

vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas para conservar-lhes a aparência. 

- Limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano, esponja ou outros materiais de limpeza, 

embebidos em água e sabão, detergentes e/ou outros produtos de limpeza, para manter a boa aparência dos locais. 

- Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os e reabastecendo-os com papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-

los em condições de uso. 

- Coletar o lixo de depósitos, recolhendo-os em latões, para depositá-lo em lixeiras ou incineradores. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser alfabetizado. 

 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

NÍVEL: XVIII                                                                                       AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: 1 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando 

problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem aplicando métodos e processos básicos do serviço social, 

para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas 

à sociedade. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica 

psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de casos, para possibilitar o 

desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento ao meio social. 

- Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo 

atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento 

individual. 

- Desenvolver a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada à participação em 

atividades comunitárias, para atender às aspirações pessoais desse indivíduo e inter-relacioná-lo ao grupo. 

- Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social médico e outros, valendo-se da análise dos recursos e 

das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar a orientação adequada da 

clientela e o desenvolvimento harmônico da comunidade. 

- Colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e 

econômicos que interferem no tratamento, para facilitar a recuperação da saúde. 

- Assistir as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, 

médico e de outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros. 

- Organizar e executar programas de atendimento voltados a grupos com necessidades de cuidados especiais tais como: 

idosos, hipertensos, diabéticos e outros. 

- Dar assistência ao menor carente ou infrator, atendendo às suas necessidades primordiais, para assegurar-lhe o 

desenvolvimento sadio da personalidade e integração na vida comunitária. 



 

 

 

 

 

 

 

- Identificar os problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando 

as causas dessas perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos a fim de um maior rendimento escolar. 

- Articula-se com profissionais especializados em outras áreas relacionadas a problemas humanos, intercambiando 

informações, a fim de obter novos subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação social 

referentes a campos diversos de atuação, como orientação e reabilitação profissionais, desemprego, amparo a 

inválidos, acidentados e outros. 

- Desenvolver outras atividades de caráter comunitário que possam ser utilizadas como elemento catalisador da 

potencialidade dos indivíduos na solução de seus próprios problemas. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos.  

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior em Serviço 

Social, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional.  

 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

NÍVEL: VII                                                                                        AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: 01 A 18         

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa serviços gerais de caráter administrativo, operacional, e de manutenção. Executa 

serviços de recepção de pessoas e mensagens via telefônica, fac-símile, fax-moden e outros. Executa a recepção e a 

entrega de documentos e pequenas encomendas, interna e externamente. 

[DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Manejar mesa telefônica, movimentando chaves, interruptores e outros dispositivos, para estabelecer comunicações 

internas e externas e internacionais, registrando a duração e/ou o custo das ligações, fazendo anotações em formulários 

apropriados, para permitir a cobrança e/ou o controle das mesmas e ainda zelar pelo equipamento, comunicando 

defeitos e solicitando seu conserto e manutenção, para assegurar-lhe perfeitas condições de uso. 

- Recepcionar e atender visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações.  

- Marcar entrevistas, receber, anotar e transmitir recados. 

- Executar trabalhos de coleta e de entrega internos e externos, de correspondências, documentos e encomendas e outros 

afins, dirigindo-se aos locais solicitados, depositando ou apanhando o material e entregando-o aos destinatários, para 

atender as solicitações e necessidades administrativas da administração municipal. 

- Efetuar pequenas compras e pagamento de contas, dirigindo-se aos locais determinados, para atender às necessidades 

dos funcionários do setor e aos interesses da mesma. 

- Auxiliar nos serviços simples de escritório, arquivando, abrindo pastas, plastificando folhas, reproduzindo documentos, 

preparando etiquetas, para facilitar o andamento dos serviços administrativos. 

- Acompanhar visitantes aos diversos setores da administração, prestando-lhes informações necessárias, para atender 

solicitações dos mesmos. 

- Controlar entregas e recebimentos, assinando e solicitando protocolos, para comprovar a execução dos serviços.  

- Coletar assinaturas em documentos diversos, como ofícios, ofícios circulares, cheques, requisições e outros.  

- Executar os serviços gerais de escritório, tais como a separação e classificação de documentos e correspondências, 

transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, participação na organização de arquivos e fichários e 

datilografia ou digitação de cartas, minutas, e outros textos, seguindo processos e rotinas estabelecidas e valendo-se de 

sua experiência, para atender às necessidades administrativas. 

- Coletar dados diversos, consultando documentos, transcrições, arquivos e fichários efetuando cálculos com o auxílio de 

máquinas de calcular, para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa. 

- Efetuar lançamentos fiscais em livros, fichários, computadores e outras formas de armazenamento de dados, 

registrando os comprovantes dos atos e fatos administrativos realizados, para permitir o controle da documentação e 

consulta da fiscalização.  

- Participar da atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por matéria ou ordem alfabética, para 

possibilitar um controle sistemático dos mesmos. 

- Participar do controle de requisições e recebimentos do material de escritório, providenciando os formulários de 

solicitação e acompanhando o recebimento, para manter o nível necessário ao setor de trabalho. 

- Operar máquinas de duplicação de documentos tais como fotocopiadoras, mimeógrafos, scanners e outros. 

- Operar máquinas e equipamentos de transmissão e recebimento de dados, via telefônica, eletrônica e outras.  

- Controlar as condições de máquinas, instalações e dependências, observando seu estado de conservação e uso, para 

providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 



 

 

 

 

 

 

 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ter o Ensino Fundamental Completo. 

 

 

CARGO: AUXILIAR DE APOIO 

NÍVEL: I                                                                                           AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS:  01 A 18                                                            

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Execução de trabalhos braçais, serviços gerais de limpeza, manutenção e conservação. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

-Varrer ruas, praças, avenidas logradouros públicos, coletando o lixo e outros resíduos, acondicionando-o em latões, 

sacos plásticos, ou carregando-os em veículos apropriados para o transporte deste tipo de carga; 

- Atuar na seleção dos materiais e dejetos coletados, separando-os em orgânicos e inorgânicos, com vistas à sua 

reciclagem; 

- Executar a limpeza e a retirada de entulhos, lixo e outros resíduos de valas, valetas, bocas de lobo, canalizações de 

águas pluviais e esgotos; 

- Executar a capina e a remoção de vegetação inadequada das vias públicas, ou que possam prejudicar o trânsito de 

pessoas e veículos 

- Auxiliar na limpeza e conservação de jazigos e outros imóveis municipais; 

- Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser alfabetizado.  

 

 

CARGO: AUXILIAR DE MECÂNICO 

NÍVEL: XII                                                                                              AMPLITUDE REFERÊNCIAS: 01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa sob a orientação e supervisão do mecânico a manutenção de máquinas leves e 

pesadas e demais veículos.  

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Fazer o desmonte e limpeza de partes e peças do veículo, seguindo técnicas apropriadas e utilizando chaves comuns e 

especiais, jatos de água e ar e substâncias detergentes, para eliminar impurezas e preparar as peças para inspeção e 

reparos. 

- Realizar pequenos serviços de reparos mecânicos, sob orientação e supervisão de mecânico. 

- Entregar, recolher e limpar as ferramentas, guardando-as nos locais apropriados. 

- Efetuar reparos em câmaras de ar, pneus, recondicionando-os mediante vulcanização a quente ou a frio, ou ainda com a 

utilização de outros processos que garantam e assegurem as suas condições de uso. 

- Confeccionar, manter e reparar matrizes, mandris, calibradores e dispositivos de montagem, ferramentas e outros 

instrumentos de trabalho necessários ao parque de reparos da Prefeitura Municipal. 

- Lubrificar os veículos automotores, completando, injetando ou trocando óleos ou graxas lubrificantes, utilizando 

engraxadeiras, almotolias e outros equipamentos, substituindo reparos, juntas, gaxetas e vedantes para evitar desgastes 

anormais e prolongar o funcionamento de máquinas e veículos. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

 QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA:Ter até a 4ª Série do Ensino Fundamental. 

 

 

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL ESCOLAR 

NÍVEL: II                                                                                           AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: 01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa atividades de apoio a atividades técnicas e administrativas do serviço público 

municipal. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em edifícios, prédios e dependências, escolares, espanando, varrendo, 

lavando ou encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, louças, talheres, copos, vasilhames, panelas  e 

outros para manter  as condições de higiene   e conservação.  

- Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os com, flanelas 

ou vassouras apropriadas para conservar-lhes a aparência. 

- Limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano, esponja ou outros materiais de limpeza, 



 

 

 

 

 

 

 

embebidos em água e sabão, detergentes e/ou outros produtos de limpeza, para manter a boa aparência dos locais. 

- Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os e reabastecendo-os com papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-

los em condições de uso.  

- Coletar o lixo de depósitos, recolhendo-os em latões, para depositá-lo em lixeiras ou incineradores. 

- Preparar a alimentação, temperando, amassando e triturando os alimentos de acordo com as instruções recebidas para 

atender ao regime alimentar adequado, auxiliando as crianças nas suas refeições, para garantir o bem estar e o 

desenvolvimento sadio das mesmas. 

- Separar os materiais a serem utilizados na confecção da refeição ou merenda, escolhendo panelas, temperos, molhos e 

outros ingredientes para facilitar a sua manipulação. 

- Preparar os alimentos, de maneira a garantir a forma e o sabor adequados a cada prato ou para seguir a receita. 

- Fazer a cocção dos alimentos utilizando a forma e o vasilhame mais adequado. 

- Fazer a limpeza dos talheres e utensílios, solicitando ou fazendo a lavagem dos mesmos, para assegurar a sua posterior 

utilização em condições de higiene. 

- Controlar o estoque de ingredientes, verificando seu nível e o estado dos que estão sujeitos a deterioração para 

providenciar as reposições necessárias. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser alfabetizado. 

 

 

GRUPO PROFISSIONAL: ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: CONTADOR 

NIVEL: XXII                                                                                            AMPLITUDE DE REFERÊNCIA: 01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANA: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Executar a contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade pública. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Organizar e controlar os trabalhos inerentes a contabilidade. 

- Planejar os sistemas de registros e operações contábeis atendendo as necessidades administrativas e as 

exigências legais.  

- Proceder e ou orientar a classificação e avaliação das receitas e despesas  

- Acompanhar a formalização de contratos no aspecto contábil.  

- Analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e contábeis. Realizar 

serviços de auditoria, emitir pareceres e informações sobre sua área de atuação, quando necessário. 

- Desenvolver e gerenciar controles auxiliares, quando necessário.  

- Coordenar, orientar, desenvolver e executar na IES, quando necessário, as atividades de elaboração do 

orçamento geral da Instituição.  

- Elaborar e assinar relatórios, balancetes, balanços e demonstrativos econômicos, patrimoniais e financeiros.  

- Participar de programa de treinamento, quando convocado.  

- Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de 

ensino, pesquisa e extensão em sua fase de Planejamento, de coordenação, de desenvolvimento, de orientação 

e de ministração;  

- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática.  

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e/ou determinadas pelos 

superiores hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de Curso Superior em 

Contabilidade e registro no órgão fiscalizador do exercício profissional. 

 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

NÍVEL: XX                                                                                        AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: 01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, empregando processos 

de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  

- Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada 

pela equipe de enfermagem no período de trabalho. 



 

 

 

 

 

 

 

- Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva 

e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, 

vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de 

bem-estar físico, mental e social aos pacientes. 

- Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das reações, para obter subsídios 

diagnósticos. 

- Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de 

admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração 

no tratamento. 

- Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situações de emergência, 

empregando técnicas usuais ou específicas para atenuar as conseqüências dessas situações. 

- Prestar cuidados post mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para 

evitar eliminação de secreções e melhorar e aparência do cadáver.  

- Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, 

observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los nos 

processos de adaptação e reabilitação. 

- Coordenar e supervisionar o pessoal da equipe de enfermagem, observando-o, entrevistando-o e realizando reuniões de 

orientação e avaliação, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes. 

- Avaliar a assistência de enfermagem, analisando e interpretando dados estatísticos e registrando as atividades, para 

estudar o melhor aproveitamento de pessoal. 

- Identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através de observação 

sistematizada, para preservar e recuperar a saúde. 

- Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escala de serviço e de atribuições 

diárias. 

- Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando 

saída no “livro de controle” para evitar desvios dos mesmos e atender à disposições legais. 

- Planejar, organizar e administrar serviços em unidades de enfermagem, ambulatórios, postos de saúde, desenvolvendo 

atividades técnico-administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas para padronizar 

procedimentos e racionalizar os trabalhos. 

- Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as em 

prontuário hospitalar, ficha ambulatorial, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral para documentar a 

evolução da doença e possibilitar o controle da saúde. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos.  

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior de 

Enfermagem, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional.  

 

 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

NÍVEL: XX                                                                                        AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS:01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elabora e supervisiona projetos referentes a cultivos agrícolas e pastos, planejando, 

orientando e controlando técnicas de utilização de terras, para possibilitar um maior rendimento e qualidade dos 

produtos agrícolas. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  

- Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, experiências e 

analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento de plantas, a adaptabilidade 

dos cultivos, o rendimento das colheitas e outras características dos cultivos agrícolas. 

- Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condições climáticas sobre culturas agrícolas, 

realizando experiências e analisando seus resultados nas fases de semeadura, cultivo e colheita, para determinar as 

técnicas de tratamento de solo e a exploração agrícola mais adequada a cada tipo de solo e clima. 

- Elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas e insetos, e/ou aprimorar os 

já existentes, baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas e assegurar o maior 

rendimento do cultivo. 

- Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas, sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, fornecendo 

indicações, épocas e sistemas de plantio, custo dos cultivos, variedades a empregar e outros dados pertinentes para 



 

 

 

 

 

 

 

aumentar a produção e conseguir variedades novas ou melhoradas, de maior rendimento, qualidade e valor nutritivo. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos.  

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior de 

Agronomia, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional.  

 

 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

NÍVEL: XXI                                                                                       AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS:01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: VINTE HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativos a rodovias, portos, 

aeroportos, vias férreas, sistemas de água e esgoto e outros, estudando características e preparando planos, métodos de 

trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras 

mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  

- Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as 

características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção. 

- Calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetam a mesma, consultando tabelas e 

efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos 

ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção. 

- Consultar outros especialistas, como engenheiros mecânicos, eletricistas e químicos, arquitetos de edifícios e arquitetos 

paisagistas, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e 

estéticas relacionadas à obra a ser executada. 

- Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de 

materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuar um cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo 

aos clientes, diretores de instituição ou órgãos governamentais para aprovação. 

- Preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem 

necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras.  

- Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para 

assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendadas.  

- Elaborar os orçamentos referentes às obras que serão executadas, fazendo a padronização, mensuração e controle de 

qualidade dos serviços executados na obra, a fim de orientar e esclarecer o operário e o pessoal no que se refere ao 

serviço técnico da obra.  

- Acompanhar a construção de edifícios, fazendo levantamentos topográficos da região onde o prédio será levantado, a 

fim de analisar os dados aerofotogramétricos da região. 

- Acompanhar as obras de terraplanagem e pavimentação de todos os tipos, estudando os locais e dando assistência aos 

operários, para que a obra seja bem executada.  

- Atuar no campo da indústria, desenvolvendo suas atividades na orientação e seleção dos materiais, para serem bem 

utilizados na construção da obra. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos.  

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior de 

Engenharia, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional.  

 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

NÍVEL: XX                                                                                        AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS:01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: VINTE HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes 

vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, 

massoterapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação 

funcional dos órgãos e tecidos afetados. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  

- Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 

articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de 

atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados.  

- Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartrose, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, 



 

 

 

 

 

 

 

poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de 

nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais, como cinesioterapia, eletroterapia e 

hidroterapia, para reduzir ao máximo possível as conseqüências dessas doenças.  

- Atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e 

independente dos mesmos. 

- Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, 

orientando e treinando o paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover correções de desvios posturais 

e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea.  

- Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a 

parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério. 

- fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, 

para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade. 

- Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, para 

possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples. 

- Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins 

estatísticos. 

- Planejar, organizar e administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia. 

- Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos.  

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior de 

Fisioterapia, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional.  

 

 

CARGO: FONOAUDIOLOGO 

NÍVEL: XIV                                                                                                          AMPLITUDE DE REFERENCIAS: 

1 A 18  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: VINTE HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compete ao Fonoaudiólogo prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de 

métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos paciente. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  

- avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas 

próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; 

- elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas 

peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; 

- desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 

- desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação 

neuromuscular e a reabilitação do paciente; 

- avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes 

necessários na terapia adotada; 

- promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 

- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

- participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia; 

- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 

- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 

de atuação; 

- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração Municipal e outras entidades públicas e 

particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 

formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento à 

criança e ao adolescente; e 

- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior em 

Fonoaudiologia, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO: MECÂNICO 

NÍVEL: XIV                                                                                             AMPLITUDE REFERÊNCIAS: 01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa e orienta a manutenção veículos de desmontando, reparando, substituindo, 

ajustando e lubrificando o motor e peças anexas, órgãos de transmissão, freios, direção, suspensão e equipamento 

auxiliar, para assegurar-lhes condições de funcionamento regular. Executa e orienta a manutenção de diversos tipos de 

máquinas leves e pesadas, reparando ou substituindo peças, fazendo ajustes, regulagem e lubrificação convenientes, 

utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de medição e controle, para assegurar a essas máquinas funcionamento 

regular e eficiente. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Examinar máquinas e demais veículos, inspecionando-os diretamente ou por meio de aparelhos ou banco de prova, 

para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento da viatura.  

- Estudar o trabalho de reparação a ser realizado, valendo-se de desenhos, esboços e especificações técnicas ou de outras 

instruções, para planejar o roteiro de trabalho de reparação e/ou manutenção a ser realizado.  

 - Fazer o desmonte e limpeza do motor, órgãos de transmissão, diferencial e outras partes que requeiram exame, 

seguindo técnicas apropriadas e utilizando chaves comuns e especiais, jatos de água e ar e substâncias detergentes, 

para eliminar impurezas e preparar as peças para inspeção e reparação. 

- Proceder à substituição, ajuste ou retificação de peças do motor, como anéis de êmbolo, bomba de óleo, válvula, 

cabeçote, mancais, árvores de transmissão, diferencial e outras, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de 

medição e controle e outros equipamentos, para assegurar-lhes as características funcionais.   

- Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema de freio (cilindros, tubulação, sapatas e 

outras peças), sistema de ignição (distribuidor e componentes, fiação e velas), sistema de alimentação de combustível 

(bomba, tubulações, carburador), sistemas de lubrificação e de arrefecimento, sistema de transmissão, sistema de 

direção e sistema de suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e 

assegurar seu funcionamento regular. 

- Afinar o motor, regulando a ignição, a carburação e o mecanismo das válvulas, utilizando ferramentas e instrumentos 

especiais, para obter o máximo de rendimento e regularidade funcionais. 

- Montar o motor e demais componentes do veículo, guiando-se pelos desenhos ou especificações pertinentes, para 

possibilitar a utilização do mesmo.  

- Testar máquinas e veículos uma vez montados, dirigindo-os na oficina, para comprovar o resultado da tarefa realizada. 

- Providenciar o recondicionamento do equipamento elétrico das máquinas e veículos, o alinhamento da direção e 

regulagem dos faróis, enviando, conforme o caso, as partes danificadas a oficinas especializadas, para completar a 

manutenção do equipamento. 

- Recondicionar peças, utilizando tornos, limadoras, máquinas de furar, aparelhos de soldagem a oxigás e elétrica e 

ferramentas de usinagem manual em bancada.  

- Executar tarefas nas instalações elétricas e no quadro do veículo. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

 QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA:Ter a 4ª Série do Ensino Fundamental. 

 

 

CARGO: MOTORISTA 

NÍVEL: VIII                                                                                       AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS:01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige veículos automotores de transporte de carga ou de passageiros, acionando os 

comandos de marcha e direção e conduzindo-o em trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e as 

instruções recebidas, para efetuar o transporte de particulares, funcionários, autoridades e outros, obedecendo a 

regulamentos específicos. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  

- Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter e testando freios e 

parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento. 

- Examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, o número de viagens e outras 

instruções, para programar sua tarefa. 

- Ligar o motor do ônibus, girando a chave de ignição, para aquecê-lo e possibilitar a movimentação do veículo.  

- Dirigir o ônibus, manipulando seus comandos de marcha e direção e observando o fluxo do trânsito e a sinalização, 



 

 

 

 

 

 

 

para transportar os passageiros. 

- Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, 

para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes, cargas e outros veículos.  

- Providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu 

perfeito estado.  

- Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da instituição, para permitir sua manutenção e 

abastecimento. 

- Efetuar reparos de emergência no veículo. 

- Examinar as ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e 

descarga, para dar cumprimento à programação estabelecida.  

- Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência dos volumes, para 

apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização e pontos de carga e descarga. 

- Controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos de recebimento ou de entrega e 

orientando sua arrumação no veículo, para evitar acidentes.  

- Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado.  

- Recolher o caminhão após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para possibilitar a manutenção e 

abastecimento do mesmo.  

- Operar o mecanismo basculador, acionando sua alavanca de comando, para levantar ou abaixar a caçamba e 

possibilitar a carga ou descarga do material.  

- Manobrar e operar basculantes de grande porte, com ou sem cabine protetora, geralmente utilizados no transporte de 

grandes quantidades de material (pedras, areia, terra e britas). 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ter a 4ª série do Ensino Fundamental e Carteira Nacional de Habilitação classe 

“D”. 

 

 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

NÍVEL: XII                                                                                        AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: 01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa, acompanha e controla, em unidades da administração pública, atividades relativas 

a pessoal, material, patrimônio, orçamento, organização e métodos e outras atividades próprias da rotina administrativa, 

aplicando conhecimentos adquiridos e normas próprias do setor, para garantir condições de funcionamento regular e 

eficiente do órgão a que serve. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  

- Colaborar na análise dos sistemas e métodos de trabalho de uma instituição, auxiliando no levantamento de tarefas, 

carga de trabalho, formulários utilizados e rotinas administrativas adotadas, para modificar ou implantar métodos que 

assegurem maior produtividade, eficiência e definição dos custos na estrutura organizacional do órgão.  

- Manter em nível adequado o estoque de matérias-primas e mercadorias compradas ou fabricadas, organizando, 

controlando e encaminhando os pedidos recebidos, para assegurar o atendimento das necessidades de rotina. 

- Colaborar na organização e manutenção de arquivos e fichários, classificando os documentos conforme métodos 

adequados, para possibilitar o controle sistemático dos mesmos. 

- Preparar escalas de trabalho, de férias e folgas de funcionários, baseando-se na legislação pertinente e na orientação de 

superiores, para atender aos interesses da administração e dos empregados. 

- Executar medidas de proteção ao patrimônio, organizando, controlando e identificando móveis, equipamentos e demais 

bens existentes, para assegurar o seu perfeito controle. 

- Participar do planejamento, elaboração e aplicação de programas de seleção, treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal, baseando-se em informações existentes e em novos métodos e práticas conhecidas, para contribuir nos 

processos de admissão e qualificação de pessoal. 

- Elaborar Notas de Empenho, processando o empenho prévio com base nos documentos fiscais. 

- Conferir os documentos de suporte, verificando a sua exatidão e veracidade, recusando os que contenham imprecisões, 

impropriedades, rasuras e outras deficiências. 

- Elaborar boletins de caixa, promovendo conciliações bancárias, conferir os saldos financeiros existentes em conta 

corrente e caixa, providenciando e arquivando os documentos comprobatórios na forma regulamentar.  

- Fazer acompanhamento dos saldos existentes nas dotações orçamentárias, informando ao contador sobre a necessidade 

de suplementações orçamentárias. 

- Controlar a concessão de adiantamentos e das respectivas prestações de contas. 



 

 

 

 

 

 

 

- Controlar a concessão de recursos antecipados, convênios, subvenções e as respectivas prestações de contas. 

- Executar as atividades rotineiras de contabilidade pública, efetuando os registros necessários e exigidos por lei ou 

regulamento. 

- Colaborar nas diferentes fases de elaboração e execução do orçamento, compilando informações, conciliando dados e 

acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o correto emprego dos recursos, bem como sua eficiente 

utilização. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos.   

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de Curso de Ensino Médio, 

com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional se houver. 

 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

NÍVEL: X                                                                                          AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: 01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Opera máquinas e/ou equipamentos pesados de terraplanagem fazendo movimentação de 

terra e rochas. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  

- Conduzir a máquina, acionando o motor, para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho. 

- Regular a altura e inclinação da pá em relação solo, acionando alavanca de comando para possibilitar sua 

movimentação. 

- Manobrar a máquina manipulando os comandos de marcha e direção para possibilitar a movimentação da terra. 

- Movimentar a lâmina da máquina ou a borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle para posicionar o 

mecanismo segundo as necessidades do trabalho. 

- Manobrar a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a 

superfície, arar, revirar o solo ou deslocar a terra para outro lugar. 

- Executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la em boas condições de 

funcionamento.  

- Movimentar a pá-escavadeira acionando seus pedais e alavancas de comando de corte, elevação e abertura, para 

escavar, carregar, levantar e descarregar o material. 

- Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba para escavar e mover 

terras, pedras, areia, cascalho e materiais análogos.  

- Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água e outros.  

- Operar máquinas para aprofundar ou alargar leitos de rios, riachos e córregos ou canal. 

- Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos. 

- Operar máquinas para estender camadas de terra, areia, asfalto ou brita. 

- Operar máquina niveladora munida de lâmina ou escarificador, movimentando os comandos de marchas, direção e 

operações. 

- Vistoriar a máquina, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do carter e testando freios e 

parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento. 

- Zelar pela manutenção da máquina, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado.  

- Recolher a máquina após a jornada de trabalho, conduzindo-a à garagem, para permitir a manutenção e abastecimento 

da mesma. 

- Verificar as ordens de serviço, verificando as tarefas a serem executadas, os horários e o número de atendimentos.   

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ter a 4ª série do Ensino Fundamental e da Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “D”. 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

NÍVEL: XX                                                                                        AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: 01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

[[DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e 

aplicando técnicas psicológicas, como testes para determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou 

motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional e o 

diagnóstico e terapia clínicos. 



 

 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, entrevistando 

o paciente, consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psicodiagnóstico e outros métodos de 

verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios emocionais e de 

personalidades, estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os padrões 

normais de comportamento e relacionamento humano. 

- Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática de seus métodos psicológicos, para determinar o nível 

de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis 

desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia 

adequada. 

- Participar da elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de 

cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as exigências de 

ocupação e estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional. 

- Atuar no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e 

treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequados e, 

determinação das características especiais necessárias ao professor. 

- Reunir informações a respeito de pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes e exames, para 

fornecer aos médicos, analistas e psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas 

enfermidades. 

- Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, 

disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para 

aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas. 

- Executar outras atividades compatíveis com a formação e características do cargo por determinação superior 

hierárquica. 

 QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de curso superior de 

Psicologia, com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional. 

 

 

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA  

NÍVEL: X                                                                                          AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: 01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa tarefas de caráter técnico, relativas a programação, assistência técnica e controle 

dos trabalhos agropecuários, orientando agricultores e pecuaristas nas tarefas de preparação dos solos, plantio, colheita 

de espécies vegetais, combate a parasitas e outras pragas e na criação de gado, para auxiliar os especialistas de formação 

superior no desenvolvimento da produção agropecuária. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Organizar o trabalho em propriedades agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas de 

tratamento de cultivo de terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo mínimo. 

- Orientar agricultores e fazendeiros na execução racional do plantio, adubação, cultura, colheita e beneficiamento das 

espécies vegetais, orientando a respeito de técnicas, máquinas, equipamentos agrícolas e fertilizantes adequados para 

obter a melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos. 

- Executar, quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialidade, seguindo especificações técnicas e 

outras indicações para representar graficamente operações e técnicas de trabalho. 

- Fazer a coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório e outros, para determinar a composição da 

mesma e selecionar o fertilizante mais adequado. 

- Estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de laboratórios 

e experiências, para indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas. 

- Orientar e coordenar os trabalhos de defesa contra as intempéries e outros fenômenos que possam assolar a agricultura, 

demonstrando técnicas apropriadas e acompanhando as aplicações das mesmas para proteger a lavoura. 

- Preparar ou orientar a preparação de pastagens ou forragens utilizando técnicas agrícolas para assegurar tanto em 

quantidade como em qualidade, o alimento dos animais. 

- Dar instruções de caráter técnico à pecuaristas, orientando as tarefas de criação e reprodução do gado, para obter 

espécies de maior peso, fertilidade e resistência às enfermidades. 

- Articular-se com a direção da instituição, administradores e capatazes, efetuando contatos pessoais, ou por outros 

meios, para assegurar a correta execução dos programas de produção traçados. 

- Registrar resultados e outras ocorrências, elaborando relatórios para submeter a exame e decisão superior. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 



 

 

 

 

 

 

 

hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão Curso de Ensino Médio de 

Técnico Agrícola e registro no órgão fiscalizador do exercício profissional.  

 

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

NÍVEL: VIII                                                                                       AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: 01 A 

18CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atende às necessidades dos enfermos portadores de doenças de pouca gravidade, atuando 

sob a supervisão do enfermeiro. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  

- Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, para registrar 

anomalias. 

- Ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes internados ou não, observando horários, posologia e outros dados, 

para atender às prescrições médicas.  

- Fazer curativos simples, utilizando suas noções de primeiros socorros ou observando prescrições, para proporcionar 

alívio ao paciente e facilitar a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações. 

- Auxiliar nos cuidados post-mortem, fazendo tamponamentos e preparando o corpo para evitar secreções e melhorar a 

aparência do morto.  

- Atender crianças e adultos que dependem de ajuda auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para 

proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida. 

- Preparar pacientes para consultas e exames, vestindo-os adequadamente e colocando-os na posição indicada para 

facilitar a realização de operações mencionadas.  

- Preparar e esterilizar material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrições, para permitir a 

realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas e atendimento obstétrico.  

- Efetuar coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a 

supervisão do enfermeiro, em caráter de apoio, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe 

de saúde.  

- Registrar as tarefas executadas, as observações feitas e as reações ou alterações importantes, anotando-as no prontuário 

do paciente para informar à equipe de saúde e possibilitar a tomada de providências imediatas. 

- Fazer assepsia de agulhas e vidraria como provetas, pipetas, tubos, seringas e outros recipientes, lavando-os, 

esterilizando-os e secando-os para garantir o seu uso dentro do que impõem as normas. 

- Limpar instrumentos e aparelhos, como microscópio, centrífugas, autoclaves ou estufas e utilizando panos, escovas ou 

outros expedientes para conservá-los e possibilitar o seu uso imediato. 

- Auxiliar na realização de várias tarefas de laboratório, preparando meios de cultura, e outras similares.  

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificadode conclusão de Curso de Ensino Médio em 

curso de Técnico de Enfermagem e registro no órgão fiscalizador do exercício profissional. 

 

 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

NÍVEL: VIII                                                                                      AMPLITUDE DE REFERENCIAS: 1 A 18  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, nos usuários para o 

atendimento clínicos, como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, 

selantes, raspagem, alisamentos e polimentos, bochechos com flúor, entre outros. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  

- Realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras; 

- Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 

- Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal; 

- Orientar os pacientes sobre higiene bucal; 

- Marcar consultas; 

- Preencher e anotar fichas clínicas; 

- Manter em ordem arquivo e fichário; 

- Preparar o paciente para o atendimento; 

- Promover isolamento do campo operatório; 



 

 

 

 

 

 

 

- Manipular materiais de uso odontológicos; 

- Aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; 

- Proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico; 

- Auxiliar no atendimento ao paciente; 

- Executar outras atividades afins com sua área de competência; 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser portador de diploma ou certificado de conclusão de Curso de Ensino Médio, 

com registro no órgão fiscalizador do exercício profissional. 

 

 

CARGO: TRABALHADOR BRAÇAL  

NÍVEL: I                                                                                            AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS:01 A 18 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na manutenção e conservação e recuperação do patrimônio público. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Executar a limpeza e a retirada de entulhos, lixo e outros resíduos de valas, valetas, bocas de lobo, canalizações de 

águas pluviais e esgotos.  

- Executar a capina e a remoção de vegetação inadequada das vias públicas, ou que possam prejudicar o trânsito de 

pessoas e veículos. 

- Executar a roçagem da vegetação das margens das rodovias que possam afetar a segurança das pessoas e dos veículos. 

- Auxiliar na limpeza e conservação dos imóveis municipais. 

- Carregar, remover e descarregar materiais como terra, areia, brita, asfalto e outros materiais, utilizando veículos 

automotores, carrinhos de mão e outros meios, destinados ao recapeamento e a recuperação do leito das rodovias e 

outras vias de uso coletivo.  

- Remover e transportar materiais necessários à preparação de argamassas, separando-os e juntando-os nas proporções 

determinadas pelo superior imediato.  

- Preparar as ligas, seguindo orientação superior.  

- Varrer ruas, praças, avenidas logradouros públicos, coletando o lixo e outros resíduos, acondicionando-o em latões, 

sacos plásticos, ou carregando-os em veículos apropriados para o transporte deste tipo de carga.  

- Atuar na seleção dos materiais e dejetos coletados, separando-os em orgânicos e inorgânicos, com vistas à sua 

reciclagem. 

- Preparar a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior 

das covas já existentes para permitir o sepultamento. 

- Auxiliar na colocação do caixão, manipulando as cordas ou cabos de sustentação, para facilitar o posicionamento do 

mesmo na sepultura. 

- Fechar a sepultura, recobrindo-a de terra e cal, ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo.  

- Auxiliar na limpeza e conservação de jazigos e no transporte de caixões e exumação de cadáveres. 

- Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser alfabetizado  

 

 

CARGO: PROFESSOR 

NÍVEL: I                                                                                            AMPLITUDE DE REFERÊNCIAS: A a K 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: Educação Infantil - VINTE HORAS; Arte -  DEZ HORAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na manutenção e conservação e recuperação do patrimônio público. 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 

- Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas 

pedagógicas, definindo metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo 

a cumprir com a legislação vigente, definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 

- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

- Zelar pela aprendizagem dos alunos. 

- Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, 

pesquisando, analisando e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 

- Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os 

alunos no processo de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades 



 

 

 

 

 

 

 

artísticas, corporais, entre outras, de acordo com a legislação educacional vigente. 

- Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.  

- Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e 

atividades ministradas, ocorrências diversas, frequência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, 

conceitos, notas, entre outros, conforme normas e padrões preestabelecidos. 

- Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades 

periódicas, cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

- Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, 

refletindo sobre aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo 

trabalhos, a fim de poder acompanhar as etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 

- Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros 

e instrumentos para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola 

para a realização do mesmo. 

- Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de 

ação, de modo a atender as normas preestabelecidas. 

- Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as 

ocorrências e ou informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 

- Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento 

profissional, bem como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 

- Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar 

atividades relacionadas com serviço de apoio técnico. 

- Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados 

quanto ao desempenho do aluno. 

- Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem 

estabelecendo estratégias de recuperação dos alunos de menor rendimento. 

- Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com 

a legislação vigente. 

- Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade 

dos usuários e profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 

- Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

- Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

- Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a 

fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 

de trabalho afetos ao Município. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA:Obrigatória conforme níveis e modalidades de atuação: 

Educação Infantil: Formação Superior Completa em Pedagogia. 

Disciplinas específicas: Formação Superior Licenciatura Plena. 

Outros, estabelecidos nas leis Municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira 

 

 

 

 

 
 


